
1

Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA GRANDE. CONTAS ANUAIS DE 

GOVERNO DO EXERCÍCIO DE 2022. PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL À APROVAÇÃO. 

RECOMENDAÇÃO AO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL QUE, QUANDO DA DELIBERAÇÃO 

DAS CONTAS, DETERMINE E RECOMENDE AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A ADOÇÃO 

DE MEDIDAS CORRETIVAS.

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo nº 8.883-8/2022 e 

apensos.

Considerando a competência atribuída pelos artigos 31, §§ 1º e 2º, 71 e 75 

da Constituição Federal, artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, c/c o artigo 56 da Lei 

Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), artigo 1º, inciso I, da Lei Complementar nº 

269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), e artigos 1º, inciso I, 172 e 174 

da Resolução nº 16/2021 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso);

O Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, em sessão plenária, nos 

termos do voto do Relator e de acordo com o Parecer 5.186/2023, ratificado pelo Parecer 5.586/2023, do 

Ministério Público de Contas, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação das contas anuais de 

governo, de responsabilidade de Kalil Sarat Baracat de Arruda, Chefe do Poder Executivo do Município de 
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Várzea Grande, no exercício de 2022; recomendando ao Poder Legislativo Municipal que, quando da 

deliberação destas contas: a) determine ao Chefe do Poder Executivo do Município que: I) realize, à luz do 

princípio da gestão fiscal responsável (§ 1º do art. 1º da LRF), avalição em cada fonte, mês a mês, da 

ocorrência ou não de recursos disponíveis (superávit ou excesso de arrecadação), para que, em sendo 

constatada existência de saldo ou estando as receitas estimadas dentro da tendência observada para o 

exercício financeiro, se possa então promover abertura de créditos adicionais, em cumprimento ao disposto 

no art. 167, II, da CF, e nos artigos 43 e 59 da Lei 4.320/64; II) adote medidas efetivas no sentido de que o 

balanço geral anual e os respectivos demonstrativos contábeis sejam encaminhados a este Tribunal, com 

dados e informações fidedignas, assegurando que os fatos contábeis estejam devidamente registrados à 

luz das prescrições normativas aplicáveis e das Instruções, Manuais e Procedimentos Contábeis da STN; 

e, b) recomende ao Chefe do Poder Executivo Municipal que proceda, segundo o princípio da gestão fiscal 

responsável (§ 1º do art. 1º da LRF), ao controle das receitas e das despesas, mediante exame atento dos 

Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão Fiscal, adotando, se necessário, em caso 

de aumento de gastos e de queda das receitas previstas, especialmente as de transferências correntes, que 

constituem o maior parte da receita do Município, medidas efetivas à luz da prescrição do art. 9º da LRF, 

para garantir que o resultado orçamentário se apresente superavitário ao final do exercício financeiro e, 

também, em ocorrendo déficit orçamentário, mesmo com a adoção das medidas de contenção de despesas, 

buscar ao máximo reduzi-lo a um patamar que não possa ser capaz de implicar no comprometimento do 

equilíbrio das contas públicas; ressalvando-se o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, 

exclusivamente, no exame de documentos de veracidade ideológica apenas presumida, uma vez que 

representam adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial dos atos e fatos registrados 

até 31-12-2022, bem como o resultado das operações de acordo com os princípios fundamentais da 

contabilidade aplicados à Administração Pública - Lei Federal 4.320/1964 e Lei Complementar nº 101/2000.

Por fim, DETERMINA, no âmbito do controle interno, o encaminhamento 

dos autos à Câmara Municipal, para cumprimento do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal, 

dos incisos II e III do artigo 210 da Constituição do Estado e do artigo 175 da Resolução nº 16/2021 deste 

Tribunal.

Participaram da votação os Excelentíssimos Conselheiros JOSÉ CARLOS 

NOVELLI, Presidente; WALDIR JÚLIO TEIS, DOMINGOS NETO, SÉRGIO RICARDO e GUILHERME 

ANTONIO MALUF.

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-geral 

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.
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Sala das Sessões, 3 de outubro de 2023.

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)
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